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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, solicitando a implantação de faixa de pedestres no encontro das Ruas Walter Hubacher e Cristo Rei defronte ao Auto Posto Mais.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação vem de encontro à localidade que necessita de faixas de pedestres, levando em consideração a alta movimentação de pedestres e o fluxo de veículos automotores (Posto de gasolina – Posto Mais), sobretudo, é imprescindível salientar que o pedido coadunará em diminuir os riscos de acidentes no trecho mencionado. 

Nova Andradina, 13 de abril de 2022.
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